
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO FELIZ 
GABINETE VEREADOR EDUARDO DA COSTA DUTRA 

 

PROJETO DE LEI Nº 011/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

(AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO) 

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO PRIMEIRO, 

INCLUINDO PARÁGRAFO ÚNICO, NA LEI 1.757, 

DE ABRIL DE 2024 

 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se oficialmente Rua Adv. Adriana Meyrer 

Schneider, a rua localizada no quarteirão formado pelas Ruas Júlio de Castilhos, Eugênio 

Kuhn, Avenida A.J. Renner e Miguel Kunrath, tendo como ponto inicial latitude 

29º22’54.06S e longitude 51º18’42.58O e o ponto final latitude 29º22’56.12S e longitude 

51º18’50.14O, atualmente sem denominação oficial. 

Parágrafo Único – Eventual prolongamento do referido logradouro, 

continuará com o mesmo nome. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

_________________________________________ 

ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA 

Vereador pelo PSB 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO FELIZ, aos 

18 (dezoito) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO FELIZ 
GABINETE VEREADOR EDUARDO DA COSTA DUTRA 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 011/2025. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

 

Encaminho o Presente Projeto de Lei do Legislativo, com o intuito de alterar a 

Lei nº 1.757 de 18 de abril de 2024 que denominou a Rua Adv. Adriana Meyrer Schneider. 

 

Em seu texto original está disposto as coordenadas do ponto inicial e final da 

referida via, portando havendo a necessidade de alteração da presente lei, em seu artigo 

1º, incluindo o parágrafo único possibilitando que o prolongamento da via seja denominado 

da mesma forma. 

 

Envio o presente projeto de lei para que possamos adequar a presente Lei a 

fim de manter a denominação da via em seus prolongamentos. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA 

Vereador pelo PSB 

 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO FELIZ, aos 

18 (dezoito) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco. 
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